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1. Relatório: 

 

Trata-se do Projeto de Lei n.º 19/2021, de autoria do Senhor Prefeito José Gomes 

Branquinho, que “ratifica o protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a 

finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do Coronavírus; medicamentos, insumos e 

equipamentos na área da saúde”.  

 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria da Vereadora Andréa Machado, por 

força do r. despacho da mesma Vereadora na condição de Presidenta desta Comissão. 

 

2. Fundamentação: 

 

De acordo com o disposto no artigo 195 do Regimento Interno, após a conclusão da 

proposição em segundo turno, o projeto e emendas aprovados serão remetidos à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos para receber parecer de redação 

final.  

 

Diante disso, dá a presente análise:  

 



Página 2 de 4 
 

Procedeu-se a substituição da expressão “firmado entre municípios brasileiros, com a 

finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do Coronavírus; medicamentos, insumos e 

equipamentos na área da saúde” pela expressão “que especifica”, pois a ementa é um resumo do objeto 

da lei e o que foi substituído está presente no artigo 1º deste Projeto. As alterações respeitaram a Lei 

Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003, nos seguintes termos: 

 

Art. 5º A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de modo 

conciso e sob a forma de título, o objeto da lei.  

(...) 

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 

aplicação, observados os seguintes princípios: 
 

As referências às leis dispostas no artigo 1º foram acrescentadas das respectivas 

datas, em conformidade com os seguintes itens 1 e 2 da alínea “i” do inciso II do artigo 11 da LC 

n.º 45, de 2003: 

 
Art. 11. ....................................................................................................................................... 

(...) 

II - .......................................................................................................................................... 

(...) 

i) grafar a remissão aos atos normativos das seguintes formas: (Alínea incluída pela Lei 

Complementar n.º 46, de 25 de junho de 2004)  

1. Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na ementa, no preâmbulo, na primeira 

remissão e na clausula de revogação; e (Item incluído pela Lei Complementar n.º 46, de 25 

de junho de 2004) 

2. Lei n.º 8.112, de 11/12/1990, Lei n.º 8.112, de 1990 ou Lei n.º 8.112/90, nos demais casos; 

(Nova Redação dada pela Lei Complementar n.º 52, de 26 de abril de 2005) 

 

Procedeu-se a inclusão da expressão “do Consórcio Nacional de Vacinas das Cidades 

Brasileiras – Conectar –” imediatamente após a expressão “protocolo de intenções”, prevista no 

artigo 1º deste Projeto, tendo em vista tratar-se de uma ratificação de protocolo de intenções, 

denominado Consórcio Nacional de Vacinas das Cidades Brasileiras – Conectar –, documento em 

anexo, recebido por esta relatora via e-mail, devidamente datado e assinado. Desta forma, a inclusão 

deixa mais clara a interpretação da lei. 
 

O artigo 9º da Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003, diz que a revogação 

deverá ser expressa, conforme a seguir: 
 

Art. 9º A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições 

legais revogadas. 
 

Entende-se que a expressão “revogam-se as disposições em contrário”, constante do 

artigo 6º deste Projeto, não está em harmonia com a LC n.º 45, de 2003. Desta forma, este 

dispositivo foi suprimido. 

 

Por fim, o nome do assinante foi reescrito com caracteres maiúsculos, em 

conformidade com o Decreto n.º 3.244, de 27 de setembro de 2005: 
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Art. 6º O fecho da lei conterá a localidade, seguida de vírgula e ponto-e-vírgula, 

respectivamente, pela data completa e pelo ano correspondente à instalação do Município, e 

abaixo a inscrição da assinatura e identificação do subscritor competente. 

(...) 

§ 3º O nome de cada assinante será grafado em caracteres maiúsculos, sem negrito ou 

itálico, centralizado e com espaçamento de 2,5 cm (dois centímetros) entre o texto e o 

assinante em se tratando de um, ou entre cada assinante, reservando-se à indicação do 

cargo o emprego de letras minúsculas, com as primeiras maiúsculas. 

 

Sem mais para o momento, passa-se à conclusão. 

 

3. Conclusão: 

 

Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao texto do 

Projeto de Lei n.º 19, de 2021, a redação final constante da minuta, em anexo, que, nos termos do 

que dispõe o artigo 147 do Regimento Interno, passa a integrar o presente parecer. 

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 18 de março de 2021; 77º da 

Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Relatora Designada 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N.º 19/2021 

 

 

 

 

Ratifica o protocolo de intenções que especifica. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal n.º 11.107, de 6 de abril de 2005, 

regulamentada pelo Decreto Federal n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Protocolo de Intenções 

do Consórcio Nacional de Vacinas das Cidades Brasileiras – Conectar – firmado entre municípios 

de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente à aquisição de 

vacinas para combate à pandemia do Coronavírus, além de outras finalidades de interesse público 

relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.  

 

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de 

consórcio público. 

 

Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público 

com natureza autárquica.  

 

Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de 

cumprimento do artigo 8º da Lei Federal n.º 11.107, de 2005, podendo ser suplementada, em caso 

de necessidade. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Unaí, 18 de março de 2021; 77º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

JOSÉ GOMES BRANQUINHO 

Prefeito 
















